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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 108/2019-DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA   A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (UMA E 
MEIA) diárias, no valor de R$ 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação e hospedagem 
da Servidora Municipal, Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA E ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DO SEMINÁRIO DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CNEAS E DA 118ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS 
– CIB/TO, nos dias 20 e 21/08/2019, na Cidade de PALMAS – 
TO, conforme Ofício Circular n° 60/2019/GABSEC, inscrição, 
comunicado e pauta da CIB/TO, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor 
total a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de 
agosto de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 109/2019-DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A  
AO  SERVIDOR,  QU E  E S P E C ÍF IC A E  D Á                                                                              
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 
R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 e 1/2 (UMA E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS), afim 
de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO 
OLIVEIRA COELHO – MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 
1054, QUE IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E A DIRETORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, PARA 
PARTICIPAREM DO SEMINÁRIO DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CNEAS E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO IRÁ PARTICIPAR DA 118ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS – CIB/
TO, nos dias 20 e 21/08/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Ofício Circular n° 60/2019/GABSEC, inscrição, comunicado e pauta da 
CIB/TO, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor 
total o Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de 
agosto de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

 Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 110/2019-DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00 (CEM REAIS), mais valor de passagem de van de volta 
no valor de R$ 40,00 (QUARENTA REAIS), totalizando o valor de R$ 
140,00 (CENTO E QUARENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação e transporte da Servidora Municipal Srª. DENISE MAIA 
DE SOUSA CARVALHO, DIRETORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3398, QUE IRÁ PARTICIPAR DO 
SEMINÁRIO DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CADASTRO 
NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNEAS, no 
dia 20/08/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme Ofício Circular 
n° 60/2019/GABSEC e inscrição, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor 
total a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de 
agosto de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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